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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

275/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2022, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e supermercado link LTDA.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e SUPERMERCADO LINK LTDA, neste ato

representada por sua Administradora Sra. JOSLEI MARISTELA HARTMANN,
resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n° 275/2022, firmado
entre as partes em data de 10 de outubro de 2022, cujo objeto é a contratação de
empresa visando a aquisição de materiais de higiene, limpeza para uso de todas as
Secretarias do município de Planalto-PR., nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 3.102,00 (três mil e cento e dois reais), pertinente ao
Contrato Administrativo n° 275/2022, celebrado entre as partes em data de 10 de
outubro de 2022, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o
valor de R$ 89.618,10 (oitenta e nove mil, seiscentos e dezoito reais e dez centavos),
passando o objeto total contratado no valor de R$ 92.720,10 (noventa e dois mil,
setecentos e vinte reais e dez centavos).
Item I

GARRAFA TÉRMICA INOX
LÚMINA: garrafa térmica,
cromada, de alta resistência,

com formato cilíndrico, com

tampa de pressão, capacidade
de aproximadamente 1,8 litro,
com alça para transporte,
ampola de vidro e sistema
anti-pingos. conteúdo e
dimensões (cxlxa):
15,2xl3,5x36,7cm. mais

informações: - conservação

térmica de líquidos frios e
quentes. - sistema de bomba
exclusivo, jato forte e preciso,
não deixa manchas,

conservação térmica de, no
mínimo, 6 horas.

ILIMPA VIDRO - limpa vidro.

990,00
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tipo líquido. Cor incolor/azul.
Frasco plástico de 500 ml.
Embalagem certificada pelo
Inmetro, fabricante deverá ter

laudos ou fichas técnicas de

especificação do produto,
ficha de informações sobre a
segurança de produtos
químicos, registros ou
notificações da legislação,
vigente no ministério da
saúde e ANVISA para
produtos e embalagens. Data
de fabricação, nome e registro
do químico responsável com
CRQ, razão social, endereço e

CNPJ do fabricante deverão
constar visivelmente na

embalagem.

SABONETE - em tablete, uso

adulto, de fragrância suave.
O sabonete deve possuir
grande poder espumante, ser
cremoso o suficiente para não
desenvolver rachaduras ao

longo do tempo de sua
utilização, formar o mínimo
de massa gelatinosa que leva
ao seu amolecimento precoce
e não causar irritabilidade

dérmica. Embalagem: pacote
com 01 unidade de 90 g. a
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
número do lote, validade e

número de registro no
ministério da saúde.

SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE PARA

FREEZER. Material:

polietileno. Capacidade: 2 kg.
Rolo com 100 unidades.

170,00

ROLO
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100 SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE PARA

FREEZER. Material:

polietileno. Capacidade: 7 kg.
Medidas aproximadas
35x50cm. Rolo com 100

unidades.

100 ROLO 6,96 696,00

TOTAL 3.102,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 92.720,10 (noventa e dois mil, setecentos e vinte
reais e dez centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

JO I MARISTELA HARTMANN

Supermercado Link Lida.

Testemunhas:

ED^¥&á^ÁLTINO KOBS
RG n° 7.392.781-7 /PR

CARLA FÁTIMA MOMBACH STUR
J/rO

STURM

RG n° 6.772.151-9/PR
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 275/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 275/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL W
076/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E SUPERMERCADO LINK LTDA.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. LUIZ CARLOS BONI e SUPERMERCADO LINK LTDA, neste ato representada por sua Administradora Sra. JOSLEI MARISTELA
HARTMANN, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n° 275/2022, firmado entre as partes em data de 10 de outubro de
2022, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de materiais de higiene, limpeza para uso de todas as Secretarias do município de
Planalto-PR., nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do
objeto contrato), totalizando a importância de R$ 3.102,00 (três mil e cento e dois reais), pertinente ao Contrato Administrativo n** 275/2022,
celebrado entre as partes em data de 10 de outubro de 2022, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de R$ 89.618,10
(oitenta e nove mil, seiscentos e dezoito reais e dez centavos), passando o objeto total contratado no valor de R$ 92.720,10 (noventa e dois mil,
setecentos e vinte reais e dez centavos).

Item Objeto QuanL Unid. Valor unitário Valor total

50 GARRAFA TÉRMICA INOX LÚMINA: gonafa térmica, cromada, de alta

Fcslstíncia, com formato cilindrico. com tampa de pressão, capacidade de

aproximadamente 1,8 litro, com alça para transporte, ampola de vidro e

sistema anii-pingos. conteúdo e dimensSes (cxlxa); I5jxl3,5x36,7cm. mais

informações: - conservação térmica de líquidos frios e quentes. - sistema de

bomba exclusivo, jato forte e preciso, não deixa manchas, conservação

térmica de, rto mínimo, 6 horas.

15 UN 66,00 990,00

57 LIMPA VIDRO - limpa vidro, tipo liquida. Cor incolor/azul. Frasco plástico

de SOO ml. Embalagem certificada pelo Inmetro, fabricante deverá ter laudos

ou fichas técnicas de especificação do produto, ficha de informações sobre a

segurança de produtos químicos, registros ou notificações da legislação

vigente no ministério da saúde e ANVISA para produtos e embalagens. Data

de fóbricação, nome e registro do químico responsável com CRQ, razão

social, endereço e CNPJ do fabricante deverão constar visivelmente na

embalagem.

200 UN 4,58 916,00

91 SABONETE - em tablete, uso adulto, de fiagrãneia suave. 0 sabonete deve

possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não

desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar o

mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não

causar irritabilidode dérmica. Embalagem: pacote com 01 unidade de 90 g. a

embalagem deverá conter exicmamente os dados de identificação,

procedência, número do lote, validade e número de registro no ministério da

saúde.

100 UN 1.70 170,00

97 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA FREEZER. Material:

polietileno. Capacidade: 2 kg. Rolo com 100 unidades.

100 ROLO 3.30 330,00

100 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA FREEZER. Material:

polietileno. Capacidade: 7 kg. Medidas aproximadas 35x50cm. Rolo com 100

unidades.

100 ROLO 6,96 696,00

TOTAL 3.102,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do
objeto), passando o valor total contratado na importância R$ 92.720,10 (noventa e dois mil, setecentos e vinte reais e dez centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

JOSLEI MARISTELA HARTMANN

Supermercado Link LTDA.

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RO n° 7.392.781-7/PR
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